PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS

MINAS GERAIS

MENSAGEM N.° 29.2023

Itati de Minas, em 05 de setembro de 2023.

Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a apreciagdo desta Egrégia
Casa, o Projeto de Lei, de minha autoria, que versa sobre a seguinte matéria:

- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI N°
1211, DE 07/11/2022 — QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO DE ITAU DE MINAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023, - E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O projeto de lei que trata da abertura de crédito adicional suplementar na
Lei Orcamentdria visa a contabilizacdo de recurso para a Fundagdo Ital de
Assisténcia Social através da Resolugao SES 8826, de 20/06/2023 que autoriza o
repasse de recursos financeiros para reforgo do custeio das agbes e servicos de
saude, na Implantagéo da Politica de Atengédo Hospitalar.

As regras para a liberagéo, utilizagéo da verba e a prestagao de contas
se encontra disposta na resolugao.

Na certeza de que, sensiveis a esta necessidade, esta Egrégia Casa nao
medira esforcos para a sua votagdo e aprovagéo, em regime de urgéncia especial,
valho-me do ensejo para reiterar a todos o meu respeito e consideragéo.
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